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Portaria nº 151, de 18 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa,       

nº 02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 46/2017, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática, de acordo 

com os quantitativos, preços, especificações técnicas, prazos de entrega, incluindo garantia e 

assistência técnica, conforme estabelecido no Edital e seus anexos, sendo contratada a empresa 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A, CNPJ 81.243.735/0019-77.   

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Mônica de Cássia Fernandes Bertin  1167059 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Eduardo Melo de Lacerda  2272006 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Angélica Felipe da Silva 2423344 

 

 

Art.  2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  
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Art. 3º   Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor do Contrato ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além do 

estabelecido no Artigo 20, inciso II, do Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da 

Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 4º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

Art. 5º   A presente Portaria, com efeitos válidos a partir da vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.  

 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

 

Portaria nº 152, de 18 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa,         

nº 02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 72/2016, cujo objeto é a aquisição de produtos saneantes, com comodato de 

lavadora ultrassônica, a fim de atender as demandas do Hospital Universitário Onofre Lopes e 

Órgãos Participantes, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Edital e seus 

anexos, sendo contratada a empresa LABNEWS INDÚSTRIAS QUÌMICAS LTDA,                   

CNPJ 01.940.597/0001-17.   

 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 
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II. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Ana Priscila Andrade de Melo 2348844 

 

 

 

Art.  2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 3º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

Art. 4º   A presente Portaria, com efeitos válidos a partir da vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.  
  

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

Portaria nº 153, de 18 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa,         

nº 02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 71/2016, cujo objeto é a aquisição de material hospitalar, a fim de atender as 

demandas do Hospital Universitário Onofre Lopes e órgãos participantes, por um período             

de 12 (doze) meses, conforme descrito no Edital e seus anexos, sendo contratada a empresa      

HPF SURGICAL LTDA, CNPJ 68.532.076/0002-82.   

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 
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II. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Adolfo Rebouças Soares 2224219 

 

 

Art.  2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 3º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

Art. 4º   A presente Portaria, com efeitos válidos a partir da vigência do referido contrato, deverá 

ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.  

  

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

Portaria nº 154, de 18 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa,         

nº 02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 70/2016, cujo objeto é a aquisição de material hospitalar, a fim de atender as 

demandas do Hospital Universitário Onofre Lopes e órgãos participantes, por um período             

de 12 (doze) meses, conforme descrito no Edital e seus anexos, sendo contratada a empresa      

EDWARDS LIFESCIENCES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS LTDA,     

CNPJ 05.944.604/0005-33.   

I.  Gestor do Contrato: 
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 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 

 

II. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Adolfo Rebouças Soares 2224219 

 

 

Art.  2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 3º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

Art. 4º   A presente Portaria, com efeitos válidos a partir da vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 
  

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

Portaria nº 155, de 18 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa,         

nº 02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 73/2016, cujo objeto é a aquisição de material hospitalar, a fim de atender as 

demandas do Hospital Universitário Onofre Lopes e órgãos participantes, por um período             

de 12 (doze) meses, conforme descrito no Edital e seus anexos, sendo contratada a empresa      

BHIO SUPLY IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 

05.944.604/0005-33.   
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I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 

 

II. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Adolfo Rebouças Soares 2224219 

 

 

Art.  2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 3º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

Art. 4º   A presente Portaria, com efeitos válidos a partir da vigência do referido contrato, deverá 

ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.  

  

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

Portaria nº 156, de 18 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa,         

nº 02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 
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Art. 1º  Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 59/2016, cujo objeto é a aquisição de Órteses e Materiais para Estimulação 

Cardíaca Artificial e Estudo Eletrofisiológico, a fim de atender as demandas do Hospital 

Universitário Onofre Lopes, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Edital e 

seus anexos, sendo contratada a empresa BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA, CNPJ 

50.595.271/0001-05.   

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Rodrigo Queiroz de Lima  2159657 

 

II. Fiscal Técnico Titular: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Rafael Cavalcanti Contreras 1980480 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Flaviany Alves C. de O. Neco Rodrigues  2148457 

 

 

Art.  2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 3º   Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor do Contrato ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além do 

estabelecido no Artigo 20, inciso II, do Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da 

Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 4º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

 

Art. 5º   A presente Portaria, com efeitos válidos a partir da vigência do referido contrato, deverá 

ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.  

  

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 
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Portaria nº 157, de 18 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa,         

nº 02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 74/2016, cujo objeto é a aquisição de Automóvel Utilitário Pick-UP, a fim de 

atender as demandas do Hospital Universitário Onofre Lopes e órgãos participantes, por um 

período             de 12 (doze) meses, conforme as especificações, quantitativos e condições 

constantes do Edital e seus anexos, sendo contratada a empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL 

– INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, CNPJ 59.104.422/0024-46.   

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Josimar Corcino  1321601 

 

II. Fiscal Técnico Titular: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Alison Lene Cirilo da Silva  1526323 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Flaviany Alves C. de O. Neco Rodrigues 2148457 

 

 

Art.  2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  
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Art. 3º   Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor do Contrato ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além do 

estabelecido no Artigo 20, inciso II, do Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da 

Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 4º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

Art. 5º   A presente Portaria, com efeitos válidos a partir da vigência do referido contrato, deverá 

ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.  

  

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

Portaria nº 158, de 22 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 –   EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria       n º 125/2012-

EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, resolve: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores Allexandre de Saboya Pereira, Analista de Tecnologia da 

Informação – Suporte de Redes, matrícula SIAPE 2148351; Eduardo Melo de Lacerda, Técnico 

em Informática, matrícula SIAPE 2272006; Mônica de Cássia Fernandes Bertin, Analista de 

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE 1167059, lotados nesta unidade hospitalar, para 

constituírem Equipe de Apoio Técnico, com o objetivo de emitir pareceres em processo licitatório 

para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing de impressão.  

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

Portaria nº 159, de 22 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de    

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria n º 125/2012 – EBSERH, 

de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  
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CONSIDERANDO, também, a Instrução Normativa nº 06/2013, da Secretaria de Logística                    

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que altera a Instrução Normativa, nº 

02/2008;    

CONSIDERANDO, ainda, o Regulamento de Compras, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 198, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 135, de 30 de dezembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização          

do Contrato nº 26/2015, cujo objeto é a prestação de serviços continuados de apoio às atividades 

administrativas de almoxarife, arquivista, auxiliar de arquivo, carregador, contínuo, digitador, 

recepcionista, secretário executivo, técnico em secretariado e telefonista, em conformidade as 

especificações detalhadas no Edital e seus anexos, sendo contratada a empresa JMT SERVIÇOS 

E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA , CNPJ 07.442.731/0001-36.   

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Daniel Fonseca do Nascimento 2250004 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Alline Larissa Ribeiro Sousa 22140530 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato:  

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Felipe Eduardo Faria de Souza 2243869 

 

 

Art. 2º   Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, bem como exercer as atribuições previstas no Artigo 20, inciso I, do 

Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 3º   Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor do Contrato ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além do 

estabelecido no Artigo 20, inciso II, do Regulamento de Compras da EBSERH, anexo da 

Resolução Executiva nº 198/2015.  

Art. 4º  Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar administrativamente a execução do 

Contrato, exercendo as atribuições elencadas no Artigo 20, inciso III, do Regulamento de 

Compras supramencionado.  

Art.  5º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia     

02 de maio de 2018. 

Art.  6º    Revogar a Portaria nº 012, de 18 de janeiro de 2018. 
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Art.  7º    Publicar a presente Portaria no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL.  

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

 

Portaria nº 160, de 19 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, 

resolve: 

Art.  1º  Designar Rafael Cavalcanti Contreras, Engenheiro Biomédico, CPF 012.110.884-80, 

matrícula SIAPE 1980480; Adolfo Rebouças Soares, Assistente Administrativo, CPF 

082.958.054-95, matrícula SIAPE 2224219 e Marina Moura Ferreira, Enfermeira, CPF 

013.887.133-73, matrícula SIAPE 2224606, lotados no Hospital Universitário Onofre Lopes, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem Equipe de Apoio com o objetivo de emitir 

pareceres nos processos licitatórios para aquisição de aparelhos de medição e orientação, 

mobiliário em geral e equipamentos médicos para pacientes superobesos, pelo prazo de  01 (um) 

ano, a partir da presente data. 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 162, de 20 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, 

resolve: 

 

Art.  1º  Designar RODRIGO QUEIROZ DE LIMA, Farmacêutico, CPF 060.671.454-56, 

matrícula SIAPE 2159657; CARLOS ANDRÉ NUNES JATOBÁ, Médico Patologista Clínico, 

CPF 675.670.454-00, matrícula SIAPE 4242698 e FABIO MEDEIROS DE AZEVEDO, Médico 

Patologista, CPF 031.105.224-03, matrícula SIAPE 1675837, lotados no Hospital Universitário 
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Onofre Lopes, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Equipe de Apoio com o objetivo 

de emitir pareceres nos processos licitatórios para aquisição de anticorpos para reação de 

imunohistoquímica, pelo prazo de  01 (um) ano, a partir da presente data. 

 

Art.   2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 163, de 20 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, 

e, 

Considerando os termos da Portaria nº 006 – GS/HUOL, de 10 de janeiro de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço EBSERH/HUOL nº 135, de 12 de janeiro de 2018, resolve: 

Art. 1º   Eximir, a pedido, o servidor José Ricardo Lagreca de Sales Cabral, Professor Adjunto, 

matrícula SIAPE 0347202, da função de coordenador técnico do Serviço de Cirurgia Cardíaca 

vinculado à Unidade Cardiovascular da Divisão de Gestão do Cuidado deste hospital, a contar de 

31 de maio de 2018. 

Art. 2º  Revogar a Portaria nº 006 – GS/HUOL, de 10 de janeiro de 2018, acima mencionada.  

Art. 3º  Esta portaria terá vigência a partir da data de sua assinatura e deverá ser publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 164, de 20 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, 

e, 
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Considerando os termos da Portaria nº 134 – GS/HUOL, de 16 de maio de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço EBSERH/HUOL nº 147, de 17 de maio de 2018;  

Considerando, ainda, ser imperativa a apresentação de relatório conclusivo para prosseguimento 

dos demais atos relativos ao Processo Administrativo nº 23526.006092/2017-64, resolve:  

Art. 1º   Prorrogar o prazo em 30 (trinta) dias, para apresentação do relatório conclusivo referente 

à demanda, a contar da data de assinatura deste ato.  

Art. 2º   Permanecerão inalterados e válidos os demais termos da Portaria nº 134/2018 - 

GS/HUOL,  

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 165, de 20 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, 

resolve: 

Art. 1º   Designar Michell Platiny da Silva Freire, Analista Administrativo - Estatístico, matrícula 

SIAPE 2243930, para substituir Rafael Wagner Alves de Amorim, Analista Administrativo – 

Administrador, matrícula SIAPE 1673687, Chefe da Unidade de Planejamento deste Hospital, no 

período de 18/06/2018 a 28/06/2018, em virtude do usufruto de férias regulamentares do titular.   

 

Art.  2º    Esta portaria terá vigência a partir da data de assinatura e deverá ser publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 166, de 22 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  
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CONSIDERANDO o que determina a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre 

as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, resolve:    

Art. 1º  Designar os colaboradores Marcelo Fonseca Barbalho, Engenheiro Eletricista, matrícula 

SIAPE 2275547; José Aurélio de Amorim, Analista Administrativo – Administrador Hospitalar, 

matrícula SIAPE 2367059 e José Talles da Silva, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

2159111, para constituírem Comissão com a finalidade de realizar estudos preliminares para 

contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação e configuração de fechaduras 

biométricas em portas diversas, interfone e fios de controle e comunicação, para gerenciamento 

de acesso a ambientes restritos do hospital, demandados pelo Setor de Infraestrutura Física do 

Hospital Universitário Onofre Lopes. 

Art. 2º Esta portaria terá vigência a partir da data de sua assinatura e deverá ser publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 167, de 22 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015;  

CONSIDERANDO o que determina a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre 

as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, resolve:    

Art. 1º  Designar os colaboradores Márcio de Castro Fonseca, Engenheiro Civil, matrícula SIAPE 

2159631; Antonio Calmon de Araújo Marinho, Engenheiro Mecânico, matrícula SIAPE 2224243 

e José Talles da Silva, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 2159111, para constituírem 

Comissão com a finalidade de realizar estudos preliminares para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em elevadores e 

plataformas deste hospital, demandados pelo Setor de Infraestrutura Física do Hospital 

Universitário Onofre Lopes. 
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Art. 2º Esta portaria terá vigência a partir da data de sua assinatura e deverá ser publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 168, de 22 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 –   EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria       n º 125/2012-

EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, resolve: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores José Aurélio de Amorim, Analista – Administrador Hospitalar, 

matrícula SIAPE 2367059; Ludmila M. V. de Azevedo Fernandes, Analista - Arquiteto, matrícula 

SIAPE 2233775 e Márcio de Castro Fonseca, engenheiro civil, matrícula SIAPE 2159631, lotados 

neste Hospital Universitário Onofre Lopes, para constituírem Equipe de Apoio Técnico, com o 

objetivo de emitir pareceres em processo licitatório para serviço de instalação com fornecimento 

de materiais.  

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço da EBSERH/HUOL.  

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 169, de 28 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 –   EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro 

de 2015 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria       n º 125/2012-

EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, resolve: 

 

Art. 1º   Designar Claudia Pereira Rodrigues, Assistente Administrativa, matrícula SIAPE    

2175458, para substituir Mônica de Cássia Fernandes Bertin, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE 1167059, Chefe do Setor de Gestão da Informação e Informática 

deste Hospital, no período de 02 a 06 de julho de 2018, em virtude do usufruto de férias 

regulamentares da titular. 

 

Art.  2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH/HUOL.  
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Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

Portaria nº 170, de 29 de junho de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 

27 de janeiro de 2015 e consoante delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, com texto revisado em 30 de julho de 2015, 

resolve: 

Art. 1º  Designar Davidson Rogério de Medeiros Florentino, matrícula  nº 1445612, Engenheiro 

Eletricista, Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura, para substituir Francisca Zilmar de 

Oliveira Fernandes, matrícula SIAPE 03493026, Contadora, Gerente Administrativa deste 

Hospital, no período de 29 de junho de 2018 a 04 de julho de 2018, em virtude do afastamento da 

titular para tratamento médico.    

Art. 2º   Esta portaria terá vigência a partir da data de sua assinatura e deverá ser publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

                                          Superintendente 

 

 

 

 

Portaria nº 129, de 19 de junho de 2018 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da subdelegação de competência 

que lhe foi conferia pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, 

 

 RESOLVE: 

1. Designar VINICIUS VIEIRA DE ALENCAR CALDAS, matrícula SIAPE nº 2159676, 

Fisioterapeuta deste hospital, para substituir Ivânia Cleide C. da Silveira, matrícula SIAPE nº 

1149371, Chefe da Unidade Funcional de Reabilitação deste Hospital, no período de 02/07/2018 

a 13/07/2018, em virtude de férias regulamentares da titular. 

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria nº 130, de 19 de junho de 2018 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da subdelegação de competência 

que lhe foi conferia pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, 

 

 RESOLVE: 

1. Designar ELIANA GADELHA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 0349572, Chefe 

do Setor de Orçamento e Finanças deste hospital, para substituir João Carlos do Nascimento 

Almeida Filho, matrícula SIAPE nº 1553714, Chefe da Divisão Administrativa Financeira deste 

Hospital, no período de 20/06/2018 a 04/07/2018, em virtude de férias regulamentares do titular. 

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Portaria nº 131, de 19 de junho de 2018 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–

GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de VINICIUS LIRA DA CAMARA, matrícula SIAPE nº 

2562184, Médico - Endocrinologista deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 07 a 11 de agosto de 2018, para 

participação 33º Congresso Brasileiro de Endocrinologia e Metabologia, promovido pela 

Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia, em Belo Horizonte/MG, com ônus 

limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.002836/2018-52). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria nº 132, de 19 de junho de 2018 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–

GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país de ROSIANE VIANA ZUZA DINIZ, matrícula SIAPE 

nº 2495713, Médica, Professora Associada deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 25 a 29 de agosto 

de 2018, para participação em Conferencia da Associação para a Educação Médica na Europa 

(AMEE), em Basileia - Suíça, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.002607/2018-38). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria nº 133, de 20 de junho de 2018 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–

GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ERIVALDO DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2214258, Pedagogo 

deste hospital, para substituir Carla Picanço Pereira Façanha, matrícula SIAPE nº 2177117, Chefe 

da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas, no período de 05/07/2018 a 16/07/2018, em virtude 

de férias regulamentares da titular. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria nº 134, de 21 de junho de 2018 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 
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subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–

GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar HÊNIA RAMALHO DE MELO, matrícula SIAPE nº 1361762, Enfermeira deste 

hospital, para substituir ANTÔNIO JOSÉ FREIRE DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 349890, 

Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, no período de 16/07/2018 a 25/07/2018, 

em virtude de férias regulamentares do titular. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria nº 135, de 19 de junho de 2018 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–

GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no país de EVANE MARIA DE FREITAS PRAXEDES, 

matrícula SIAPE nº 2248627, Médica - Anestesiologista deste Hospital Universitário Onofre 

Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 02 a 04 

de agosto de 2018, para participação na XXV Jornada Norteriograndense de Anestesiologia e XV 

Jornada de Anestesiologia de Mossoró (JAM), eventos promovidos pela Sociedade de 

Anestesiologia do Estado do Rio Grande do Norte - SAERN, em Mossoró/RN, com ônus limitado 

para a EBSERH. (Processo nº 23526.002752/2018-19). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria nº 136, de 19 de junho de 2018 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–

GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, RESOLVE: 
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Art. 1º Autorizar o afastamento no país de THAYSE OLIVEIRA NOBREGA XIMENES 

PRAXEDES, matrícula SIAPE nº 1224386, Fisioterapeuta deste Hospital Universitário Onofre 

Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 02 a 04 

de agosto de 2018, para participação no XV Congresso Brasileiro de Medicina Intensiva 

Pediátrica, promovido pela Associação de Medicina Intensiva Brasileira (AMIB), em 

Forteleza/CE, sendo o afastamento para o período de 01 a 04 de agosto de 2018, com ônus 

limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.002932/2018-09). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria nº 137, de 21 de junho de 2018 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 023/15–

GS/HUOL, de 03 de fevereiro de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no país de CLELIA CARLA DE MEDEIROS CARVALHO 

AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 2348868, Nutricionista deste Hospital Universitário Onofre 

Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no dia 25 de junho de 

2018, conforme indicado no formulário de solicitação, para participação no V Programa de 

Inverno da Pós-Graduação em Saúde Coletiva, promovido pelo Departamento de Odontologia da 

UFRN, que realizar-se-á no período de 25 a 28 de junho, em Natal/RN, com ônus limitado para a 

EBSERH. (Processo nº 23526.002905/2018-28). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Alves de Souza  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 


